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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE sAo PAULO-------

Gabinete do Prefeito 
' 

LEI .N6m1Ro l064 DB 30 DE JANEIRO DE 1991 
(Projeto de Lei n• 72/90 de autoria do vereador 
José Maria da Cruz) 

Dispqe sobre a manutenção de horários espe
oiais nas linhas de transporte urbano de 
passageiros que especifica. 

JOSÉ JÚLIO DB CARVAUIO, Prefeito Municipal da Estância li&!, 
neária de Ubatuba, Estado de são Paulo, usando das atribu! 
ções que lhe são conferidas por Lei, 

... F_A..._Q.._0-..__.B-....A-..;;;B ...... E ...... R._ que a câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1• - Ficam as empresas concessionári
as do serviço de transportes urbanos de passageiros obri
gadas, nos feriados, tina de semanas e perlodos compreen
didos entre 07 (sete) e 31 (trinta e um) de Julho e 20 
(vinte) de dezembro e a quarta-teira de cinza do ano sub-
aequ1111te, a manter linha de Ônibus para a Maranduba e Hor
to Florestal n•• horários das 00 (zero) horas, ~,oo (uma) 
hora, 2,00 (duas) horas e 3,00 (trela) horas, bem como uma 
linha de Ônibus para a Pioinguaba no horário de 1,00 (uma) 

hora. 
Artigo 21 - As tarifas a partir das 00 (ze

ro) horas poderão so:trer um acréscimo de 1~ (cem por ceu 
to) sobre o da tarita normal. 

Artigo 31 - A Prefeitura Municipal providen-
01árá os necessários aditamentos de contrato junto a con
oessionário portadorea dos mesmos, tendo em vista o :tiel 
cumprimento ~•ta Lei, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
da publicação deata Lei. 

Artigo 41 - Esta Lei entrarém vigor na data 
de aua publicação, rioando revogadaa as disposições em cou 
trário. 

Ubatuba, 30 de janeiro de 1991 
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teito Municipal 
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